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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

Solicitamos sua autorização para procedermos a abertura de Licitação por: 
 

 

CARTA CONVITE                                              (  ) 

TOMADA DE PREÇO                                          (  ) 

CONCORRÊNCIA (  ) 

PREGÃO ELETRÔNICO                                    (X) 

REGISTRO DE PREÇOS (X) 

 

 
Conforme discriminação abaixo: 

 

PROTOCOLO N.º:              017/2021 
 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS 

DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI”, DO TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM”, PARA OS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E AOS QUE VIEREM A ADERIR AO CIRAU. 

 
 

 
 

                                                           Autorizo a abertura do Processo de Licitação. 

 
 

 
ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO BORDIN 
Presidente do CIRAU 

 

Examinei a documentação desta Licitação e 

EXARO parecer favorável à abertura da mesma. 
ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 

 
 

 

MAICON GIRARDI PASQUALON 
CPF N.º 020.590.190-52 

OAB/RS 89.469 _________________________________ 

CARLOS ALBERTO BORDIN 
Presidente do CIRAU 

 

http://www.cirau.com.br/
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 

COMUNICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGOEIRO OFICIAL: IVONIR SANTOLIN 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 017/2021 
 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de outubro de 2021. 

 
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO – “REGISTRO DE PREÇOS” 

 
OBJETIVO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, 
“TIPO B” E “TIPO UTI” DO TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM”, PARA OS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS E AOS QUE VIEREM A ADERIR AO CIRAU. 

 
 

 
DATA DA AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 23 de setembro de 2021. 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

REGISTRO DE LICITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS 
 

 

 

 

NUMERO DO PROTOCOLO 
 

017/2021 

MODALIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

 

27 de setembro de 2021 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
JORNAL BOM DIA 

SITE WWW.CIRAU.COM.BR  

SITE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 

DATA INICIO REGISTRO PROPOSTAS NO PORTAL 
 
27 de setembro de 2021 – 08:59 HORAS 

 

DATA FINAL DO REGISTRO DAS PROPOSTAS 

 

07 de outubro de 2021 – 08:59 HORAS 

 

ABERTURA E IMPRESSÃO DAS PROPOSTAS 

 

07 de outubro de 2021 – 09:00 HORAS 

 

LOCAL DE ABERTURA 

 

SITE WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR  

 

 

 
MOTIVO:  PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO “MENOR PREÇO POR ITEM”, NA MODALIDADE 

“REGISTRO DE PREÇOS” PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS 

DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI” PARA OS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS OU DOS QUE VIEREM A ADERIR. 

 
 

 

ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 
  

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

 

________________________ 
IVONIR SANTOLIN 

Pregoeiro Designado do CIRAU 

 
 

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br
http://www.cirau.com.br/
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; LEI Nº 10.520 de 17 de julho de 

2002; Decreto Estadual nº 42.020/02, e Resolução CIRAU n. 001/2019. 

 
De acordo com o Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, Carlos Alberto 

Bordin o Presidente do CIRAU, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021, DO TIPO “MENOR 

PREÇO POR ITEM”, NA MODALIDADE “REGISTRO DE PREÇOS” PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, 

“TIPO B” E “TIPO UTI” PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E DOS QUE VIEREM A ADERIR, 

COM VIGÊNCIA DE ATÉ 365 dias. 
 

Nos Termos da Previsão que faz parte do presente Edital, como Anexo I, PARA O PERÍODO DE 
ATÉ 365 dias, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br em conformidade com as disposições 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução CIRAU Nº 01/2019 e, subsidiariamente, a Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 

1 – LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1 – A sessão pública será realizada no site, www.portaldecompraspublicas.com.br, com início no dia 07 

de outubro de 2021, com início às 09:00 horas, horário de Brasília – DF. 
 

1.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1., até as 08:59 horas do mesmo dia. 
  

1.3 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

1.4 – O presente Edital poderá ser solicitado pelo e-mail: consorciocirau@gmail.com, ou por meio do site e 

www.portaldecompraspublicas.com.br Demais informações poderão ser solicitadas por e-mail. 
  

2 – DO OBJETO 

 
2.1 – Constitui objeto da presente Licitação a seleção de propostas para o REGISTRO DE PREÇOS, 

visando à aquisição por parte dos Municípios consorciados de VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E 

DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI”, 
conforme estimativa, descrição e especificação constante no Anexo I – Termo de Referência 

ao presente Edital e terá a validade para o período de até 365 dias. 
 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar desta Licitação as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências deste 

Edital e seu Anexo e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão provedor do Sistema, através do 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

3.2 – Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

  
3.3 – A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de Outubro de 1999, podendo ser 

exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4 – Não serão admitidas a participação de empresas que se encontrem em Processo de Falência, sob 
Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 

3.5 – Não poderá participar da Licitação a Licitante que esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos 

III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93; 
 

3.6 – Fazem parte do Processo Licitatório, REGISTRO DE PREÇOS n° 017/2021, os municípios 
consorciados do CIRAU – Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, a saber: 

Aratiba, Barra do Rio Azul, Centenário, Carlos Gomes, Cruzaltense, Erebango, Erechim, Estação, Entre Rios 
do Sul, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do Sul, Jacutinga, Quatro 

Irmãos, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Ponte Preta, Severiano de Almeida, e ou ainda a outros entes que 

venham a se associar no período de vigência do presente certame. 
 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1 – Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

4.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 
  

4.3 – O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

  
4.4 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao CIRAU, promotor da Licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  

5 – REMESSA DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1 – Após o cadastro do Edital no sistema da www.portaldecompraspublicas.com.br todos os 
licitantes vencedores de itens deverão enviar a documentação exigida nesse Edital ao endereço indicado, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso os respectivos participantes não efetuarem a remessa da 
documentação exigida, serão automaticamente desclassificados. 

 

5.2 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e 

valor total por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 
  

5.3 – A proposta de preços será formulada e enviada em formulário especifico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 

 

5.4 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 
 

5.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 
 

5.6 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem o produto que não corresponde às 
especificações contidas no ANEXO I, deste Edital, serão desconsideradas; 

 
5.7 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br
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a) Preço Unitário por item, em moeda corrente nacional, em algarismo como o máximo de 02 (duas) 
casas decimais, após a vírgula; 

 
b) Na proposta de preço apresentada, contempla a inclusão de todos os custos inerentes a transporte, 

seguro, tributos e demais obrigações atinentes. 

 
c)  Prazo de validade das propostas deverá ser de até 365 dias, a contar da data da sessão deste Pregão 

Eletrônico, com ressalva no caso de haver alterações que elevem ou diminuem os custos dos serviços ou 
bens registrados, quando o preço poderá sofrer alterações, cabendo ao Órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
 

d) A efetivação das compras dos itens constantes no REGISTRO DE PREÇOS, junto às empresas 

fornecedoras será feita conforme a necessidade dos municípios consorciados, podendo ser retirados dentro 
do período previsto de até 365 dias; 

 
e) Prazo de Entrega: A entrega está condicionada à necessidade de cada município consorciado com 

emissão da autorização expedida diretamente pelo Departamento de Compras de cada município que 

aderir a Ata, dentro do prazo da Ata de Registro de Preços e conforme necessidade de cada município, 
devendo ser realizada em prazo não superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento da Ordem de 

Fornecimento; 
 

f) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite 
do objeto ao município. O pagamento será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto. 

 

g) As Ordens de Fornecimento discriminarão quais itens e objetos serão destinados a cada Município 
consorciado, devendo a Nota Fiscal respectiva ser emitida em favor do Município beneficiário, sendo 

vedado ao licitante emitir qualquer Nota Fiscal relativa ao presente Registro de Preços em 
favor do CIRAU. 

 

h) Os veículos devem ser novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2021/2022 ou superior. Caso o 
proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação superior, poderão ser propostos veículos 

novos, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2021/2021. Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo 
hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 50 (cinquenta) quilômetros. 

 

i) Apresentar os seguintes documentos identificados com o respectivo número do item deste Edital: 
- Amostras do Objeto ofertado através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica dos veículos 

transformados em ambulância (em versão português brasileiro), contendo descrição detalhada do modelo, 
marca, fabricante, dimensões, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem 

a avaliação do item. A amostra também deve ser apresentada por imagens (fotografia, ilustração, desenho, 
figura e outras formas) que permitam a identificação visual do Objeto ofertado. No caso de catálogo com 

diversos modelos, a Licitante deverá identificar qual a marca/modelo/versão que está concorrendo na 

Licitação. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita 
Declaração, descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do 

compromisso de entrega do produto na forma declarada. Não será admitida a mera transcrição do 
Descritivo Técnico, sem a descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do Objeto 

ofertado. 

- Laudo de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do 
veículo, conforme RESOLUÇÃO DO CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório 

credenciado no INMETRO, em nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa a poltrona 
no veículo. 

- Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, fixado na 
lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO em nome da empresa que fará a 

transformação, pois é ela que fixa o cinto no veículo. 

- Laudo Técnico de Ensaio Estrutural e Ensaio realizado por laboratório comprovando que: o equipamento 
suporta uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua estrutura; o sistema 

de retenção da maca suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tracionado em sentido vertical, 
frontal e lateral; o dispositivo de fixação e ancoragem da maca atende a norma internacional AMD STD 004 

http://www.cirau.com.br/
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do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo bem como o registro na ANVISA do 
equipamento. 

- Laudos que comprovem o atendimento as normas SAEJ575, SAEJ595, SAEJ845 referentes ao sinalizador 
visual e SAEJ1849 referente a sirene. 

- Certidão de registro junto ao CREA do engenheiro mecânico responsável pela empresa transformadora, 

bem como cópia autenticada da carteira de Trabalho do mesmo, ou Termo de Contrato e de vínculo 
específico para o objeto licitado, para comprovar que ele está diariamente acompanhando os trabalhos na 

empresa quanto aos objetos deste certame. 
- Declaração de que a empresa prestará assistência técnica na região do CIRAU, com Oficina própria, 

durante todo período da garantia. 
 

j) A entrega do objeto licitado deverá ocorrer junto ao município solicitante, em local e horário indicados. 

 
k) Todas as garantias que são relativas aos materiais/objetos deverão ser repassadas integralmente aos 

municípios. 
 

l) Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o 

deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada 
Município Contratante correrão por conta do Fornecedor. 

 
m) Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos 

que seu veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, 
instruções sobre a importância da manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo 

e filtros e sobre a garantia do veículo.  

 
n) O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento 

obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento. 
 

o) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar o produto no 

local de entrega e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes neste Edital, sem nenhum 
ônus para o Consórcio ou para os Municípios consorciados; 

 
p) O licitante vencedor, quando da emissão da nota fiscal, fica obrigado a informar ao 

Consórcio Cirau através do e-mail  cirau@cirau.com.br as quantidades retiradas em cada item 

pelos municípios consorciados, sob pena de configurar descumprimento contratual e submeter 
o licitante às sanções definidas neste Edital. 

 
5.8 – Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não incorram em 

prejuízo aos demais licitantes. 
 

5.9 – A planilha proposta TCE (anexo V) deverá ser devidamente preenchida, pela empresa 

VENCEDORA, com a proposta inicial cadastrada no portal de compras, disponibilizada e 
enviada via e-mail cirau@cirau.com.br à comissão de licitações após o encerramento da sessão 

de lances para o devido lançamento no Sistema LICITACON do Tribunal de Contas do Estado. 
 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
6.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 

7 – FORMULAÇÃO DE LANCES/SESSÃO 

 
7.1 – O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previstos neste 

Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 

http://www.cirau.com.br/
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7.2 – Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo valor. 
 

7.3 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR UNIDADE DE 

CADA PRODUTO/SERVIÇO, observando o horário fixado e as regas de aceitação dos mesmos. 
 

7.4 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem por menor valor total ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

 
7.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
7.6 – Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 

7.7 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante 

encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o encerramento feito pelo 
Pregoeiro transcorrerá o período randômico de até 15 (quinze) minutos, determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 

7.8 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
7.8.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 

7.9 – Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, 
como decidir sobre a sua aceitação.  

 
7.10 – Quando o proponente apresentar preço inexequível ou acima do valor de mercado, o CIRAU 

reserva-se no direito de não efetuar a compra do produto, por relevante interesse público. 

 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APÓS ENCERRAMENTO DA DISPUTA 

 

8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
 

8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance atenda o Edital. 
 

8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
especificações indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar, ao licitante, declaração expedida pela 

empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 
adjudicação do objeto. 

 

8.3.1 – Será analisado o menor preço/valor sobre os objetos requisitados pela administração.  
 

8.3.2 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, 
está sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

8.3.3 – Depois de encerradas todas as etapas da licitação, tais como propostas, lances, adjudicação e 
homologação, as empresas participantes não poderão mais cancelar itens, por quaisquer motivos, sob pena 

das sanções da legislação pertinente. 
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9 – HABILITAÇÃO 

 

9.1 – A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos 
(item 5.1), sendo que as originais /autenticadas deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 

úteis da data do encerramento dos lances: 
 

9.2 – Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento 

de eleição de seus administradores;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidades dos diretores;  
 

9.3 –  Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

a) Atestado ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que expressamente 
consignem a aptidão da licitante para o satisfatório fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços, 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
b) Certidão de registro junto ao CREA do engenheiro mecânico responsável pela empresa transformadora, 

bem como cópia autenticada da carteira de Trabalho do mesmo, ou Termo de Contrato e de vínculo 

específico para o objeto licitado, para comprovar que ele está diariamente acompanhando os trabalhos na 
empresa quanto aos objetos deste certame. 

c) Apresentar folder, prospecto, foto ou material similar e demais documentos conforme item 5.7, letra “I”. 
 

9.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do exercício vigente, já exigíveis e apresentáveis na forma 

da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrado a mais de três meses da data de apresentação da proposta; 
b) Certidão negativa de falência e concordata, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura 

da presente licitação. 
 

9.5 – Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição Fiscal do estabelecimento 

licitante; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa de Débito Municipal da Jurisdição Fiscal do estabelecimento licitante;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à Secretaria do Ministério do Trabalho. 
g) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação em qualquer 

esfera de poder; 
h) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto do inciso XXXIII do artigo 7°, da 

Constituição Federal; 

 
9.6 – A proposta vencedora, ajustada ao lance, juntamente com os documentos exigidos para habilitação, 

originais ou cópias autenticadas, deverão ser protocolizadas no CIRAU, na cidade de ERECHIM-RS, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento dos Lances (Disputa de Preços) - 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS, em envelope fechado e 

rubricado, sob pena de ser desclassificado, caso não seja cumprido o referido prazo, contendo as seguintes 
indicações no seu anverso: 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
AO CIRAU – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA LICITANTE: 
CNPJ: 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

9.6.1 – A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa, ou seu 

representante legal, desde que seja anexada a respectiva procuração, em poderes específicos para este 
fim. 

 
9.6.2 – A critério do Pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado, desde que não haja prejuízo ao Órgão 

Público. 

 

10 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

 
10.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

10.3 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 

11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 – Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 
11.2 – A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
 

11.3 – O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro disporá do 

prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico 
do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
 

11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro no licitante vencedor. 

 

11.5 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

11.6 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

11.7 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por correios ou entregues pessoalmente. 

 
11.8 – Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não 

houver recurso. 
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12.2 – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13 – RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

13.1 – Entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital e da Ordem de Fornecimento, em 

consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante; 
 

13.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 

13.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

 
13.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste REGISTRO DE PREÇOS. 
 

13.5 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato 

ou da nota de empenho, observados os limites previstos em Lei; 
 

13.6 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 
legais, que correrão por conta exclusivas do licitante vencedor;  

 

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 – Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita as seguintes 

penalidades: 
 

14.2 – Esgotado o prazo de entrega dos objetos licitados, será aplicada multa de 20% (Vinte por cento) 
sobre o valor total do pedido de compra, independente do seu valor; 

 

14.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de até 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o 
valor do objeto não entregue; 

 
14.4 – Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 

prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao CIRAU as Notas Fiscais expedidas após 
cada fornecimento aos Municípios consorciados; 

 
14.5 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação; 

 

14.6 – Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 

licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais; 

 
14.7 – Todas as sanções serão devidamente precedidas do competente Processo Administrativo, 

garantindo-se ao licitante direito ao contraditório e à ampla defesa, sendo o Processo julgado pelo 
Presidente do CIRAU, e eventual Recurso Administrativo submetido a julgamento pela Assembleia Geral, 

nos termos do Estatuto do Consórcio. 
 

15 – RECISÃO 
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15.1 – A rescisão das obrigações, decorrentes do presente Pregão Eletrônico – REGISTRO DE PREÇOS 

se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 – Os recursos financeiros correrão por conta da dotação de cada município que aderir a ata e 

específicos de CONVÊNIOS/CONTRATOS oriundos de RECURSOS FEDERAIS OU ESTADUAIS. 

 

17 – PAGAMENTO 

 

17.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite do objeto ao município. O 
pagamento será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto. 

 
17.2 - Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a autorização 

pelo Ministério ou pela Caixa Econômica Federal. 

 
17.3 – Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 

18 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer Ente Público Municipal da Região do Alto Uruguai, ainda que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do CIRAU.  
 

18.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CIRAU e participantes 

originários. 
 

18.3 – As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão exceder ao quíntuplo 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

CIRAU e participantes originários, independentemente do número de Entes não participantes que 

aderirem.  
 

18.4 – As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes da adesão não poderão exceder, por Ente 
aderente, ao dobro dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o CIRAU e participantes originários.  
 

18.5 – Compete ao Ente não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao CIRAU. 
 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 – É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Comissão de Licitações e Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
 

19.2 – O objeto da presente licitação não poderá sofrer acréscimos ou supressões de acordo 
com o artigo 65, § 1°, da lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possível Adesão prevista no item 

“18” deste Edital; 

 
19.3 – A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão Eletrônico, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93; 
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19.4 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do CIRAU; 
 

19.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

 
19.6 – O CIRAU não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 

terceiros, técnicos ou quaisquer outros. 
 

19.7 – Não havendo expediente no CIRAU na data marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local; 

 

19.8 – O CIRAU se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem 
que caiba indenização de qualquer espécie; 

 
19.9 – Caso os Municípios Consorciados assim entendam conveniente, poderão lavrar com os 

licitantes vencedores os competentes Contratos Administrativos (Anexo IV) pelos preços 

derivados da Ata de Registro de Preços, caso em que o instrumento será regido 
exclusivamente pelas normas constantes da Lei nº 8.666/93, e não mais pela Resolução 

CIRAU nº 01/2019. 
 

19.10 – Impedimentos de Participação na Licitação: 
No ato de credenciamento também são verificados os eventuais impedimentos dos Licitantes: 

a) Objeto incompatível com o objeto social da empresa: As pessoas jurídicas somente podem exercer as 

atividades previstas em seu objeto social, portanto, não podem participar da licitação as empresas em cujo 
ato constitutivo não conste o objeto licitado; 

b)  Empresas coligadas ou com os mesmos sócios: Com base nos princípios da moralidade e 
competitividade não se pode admitir que uma mesma sociedade possa competir contra si mesma, 

conforme o §3° do Artigo 3° da Lei n° 8.666 – 1993, que veda a quebra do sigilo das propostas até a 

abertura das mesmas; 
c)  Servidor ou dirigente do Órgão; 

d) Autor do projeto básico ou executivo; 
e) O licitante declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração de qualquer esfera. 

 

20 – INTEGRA ESTE EDITAL 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - OBJETO  

ANEXO II – PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 017/2021. 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2021 
ANEXO IV – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ANEXO V – OBJETO: ESTIMATIVA INTEGRAL DOS ITENS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A TEREM 

PREÇOS REGISTRADOS NO SITE www.portaldecompraspublicas.com.br 
ANEXO VI – A PLANILHA PROPOSTA TCE (ANEXO V - DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO SITE 

www.portaldecompraspublicas.com.br) DEVERÁ SER DEVIDAMENTE PREENCHIDA, PELA EMPRESA 
VENCEDORA, COM A PROPOSTA INICIAL CADASTRADA NO PORTAL DE COMPRAS, DISPONIBILIZADA E 

ENVIADA VIA E-MAIL cirau@cirau.com.br À COMISSÃO DE LICITAÇÕES APÓS O ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO DE LANCES PARA O DEVIDO LANÇAMENTO NO SISTEMA LICITACON DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

REFERÊNCIA 

01 

VEÍCULO TIPO FURGÃO TETO ALTO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: NOVO, ZERO KM, COM CAPACIDADE PARA 02 LUGARES, SENDO 01 
(UM) CONDUTOR E 1 (UM) PASSAGEIRO, ANO 2021/2021 OU SUPERIOR, 
CÂMBIO MANUAL COM 06 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE, 
FARÓIS DE NEBLINA, 05 PORTAS (MOTORISTA, PASSAGEIRO, LATERAL 
CORREDIÇA E 02 TRASEIRAS) COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 129 CV, 
MOTOR A DIESEL, TURBINADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO DE 70 
LITROS, COR BRANCA, AIR BAGS FRONTAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO), 
FREIOS ABS NAS 04 RODAS, TRAÇÃO 4X2, VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS E 
AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, PNEUS ARO 16, TACÓGRAFO, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE E DE TRAÇÃO, TAPETES, COMPUTADOR DE 

BORDO, ENTRE EXIOS 3.300 MM, COMPRIMENTO TOTAL DE 5.900 MM, KIT 
MULTIMIDIA INSTALADO, COMPUTADOR DE BORDO, CAPACIDADE DE CARGA 
DE 1200 KG, RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS, PORTAS COM TRAVAS 
ELÉTRICAS, COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO E ÓRGÃOS DE TRÂNSITO 
PARA O MODELO. 

UN 20 210.863,00 

02 

VEÍCULO TIPO FURGÃO (FURGONETA), COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO, 0 KM, COM CAPACIDADE PARA 02 
LUGARES 01 (UM) CONDUTOR E 1 (UM) PASSAGEIRO, ANO 2021/2021 OU 
SUPERIOR, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 03 PORTAS, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 1.4, 85 CV, BICOMBUSTÍVEL, COR BRANCA, AIR BAGS FRONTAIS 
(MOTORISTA E PASSAGEIRO), FREIOS ABS NAS RODAS DIANTEIRAS, 
CAPACIDADE CARGA 650 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 49 LITROS, 
VIDROS ELÉTRICOS E ARCONDICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, PNEUS ARO 
14, KIT MULTIMIDIA INSTALADO, COMPUTADOR DE BORDO, FAROIS DE 
NEBLINA, COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO E ÓRGÃOS DE TRÂNSITO 
PARA O MODELO. 

UN 20 
102.145,00 

 

03 
KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NESTE TERMO. 

UN 20 48.400,00 

04 
KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO B, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NESTE TERMO. 

UN 20 61.240,66 

05 
KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO UTI, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NESTE TERMO. 

UN 20 92.370,00 

 
* Valores de referência extraídos do LICITACON. 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO KIT DE TRANSFORMAÇÃO 

 
ITEM 03 - KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A 
Transformação de veículo tipo furgão com arcondicionado original de fábrica na cabine em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO 

BÁSICA TIPO A. 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termoacústico e serão revestidas de material lavável 
e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento 
interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já 
com o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. 
Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para 
tal finalidade. 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente, monolítico (antibactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flamabilidade ante escorregadio com resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do 
revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material 
de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval.  
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- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros temperados e 
película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Janela de comunicação entre a cabine e o 
salão instalada na divisória original do veículo. 
- MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a 
operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui 
ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da 
vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha 
de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético, sem 
costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito bem 
como Laudo Técnico de Ensaio Estrutural e Ensaio realizado por laboratório comprovando que: o equipamento suporta 
uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua estrutura; o sistema de retenção da maca 
suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tracionado em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de 

fixação e ancoragem da maca atende a norma internacional AMD STD 004. do conjunto da Maca retrátil. 
- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre dois pés fixos, fixada no salão de atendimento 
próxima a cabeceira da maca. com de cinto de segurança 03 pontas. Deverá ser apresentado juntamente com a 
proposta de preços, laudo de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da 
estrutura do veículo, conforme resolução do CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório 
credenciado no INMETRO, em nome da empresa que fará a transformação, pois a mesma é responsável fixação da 
poltrona no veículo. 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de 
compensado naval, estruturado com perfil de alumínio extrusado de canto boleado, revestida de fórmica texturizada 
externa e internamente, com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento inteiriço de 
espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e encosto lateral, confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³.A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para 
sustentar a tampa aberta, um em cada lateral, Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de 
segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa o cinto no veículo. 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 M³, confeccionado com tubos de 
aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
preso à carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 
- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão 
com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com módulos injetados em 
policarbonato na cor vermelha, com comprimento mínimo de 1000 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. 
Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente a 
impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor 
vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). Sinalizador acústico com amplificador de potência 
mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575 e SAEJ595, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a proposta de preços 
bem como homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instalação nos 
veículos declarando que a mesma é homologada de forma que que seja mantida a garantia dos mesmos após a 

instalação. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de no mínimo quatro luminárias embutidas no teto, com base estampada em 
alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente. 
- AR-CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos e vibrações, cuja caixa 
deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura confortável aos 
ocupantes. 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, 
deverá ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os nomes dos 
municípios serão instaladas na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos e na parte superior da escrita faixa 
laranja de 4cm. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município com 5cm de altura na cor preta.  
Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa 
laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porta com a 
inscrição “ambulância” vazada, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, 
sem precisar vazar. 
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No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte de 
forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo 
acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura 
centralizado com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima 
do para brisa no tamanho de 30cm). 
Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente 
com Aparência Semi Brilho sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel 
Couché Siliconizado com gramatura de 120g.  

 
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. MACAS E EQUIPAMENTOS MÓVEIS NÃO DESCRITOS NA ESPECIFICAÇÃO NÃO INCLUÍDOS 

 
 
ITEM 04 - KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO B 
Transformação de veículo tipo furgão com ar-condicionado original de fábrica na cabine em AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO BÁSICA TIPO B. 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termoacústico e serão revestidas de material lavável 
e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento 
interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já 
com o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. 
Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para 
tal finalidade. 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente, monolítico (antibactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade ante escorregadio com resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do 
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revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material 
de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval.  
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros temperados e 
película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Janela de comunicação entre a cabine e o 
salão instalada na divisória original do veículo. 
- MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a 
operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui 
ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da 
vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha 
de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético, sem 
costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 

Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito bem 
como Laudo Técnico de Ensaio Estrutural e Ensaio realizado por laboratório comprovando que: o equipamento suporta 
uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua estrutura; o sistema de retenção da maca 
suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tracionado em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de 
fixação e ancoragem da maca atende a norma internacional AMD STD 004. do conjunto da Maca retrátil. 
- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre dois pés fixos, fixada no salão de atendimento 
próxima a cabeceira da maca. com de cinto de segurança 03 pontas. Deverá ser apresentado juntamente com a 
proposta de preços, laudo de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da 
estrutura do veículo, conforme resolução do CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório 
credenciado no INMETRO, em nome da empresa que fará a transformação, pois a mesma é responsável fixação da 
poltrona no veículo. 
- ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de pinho naval revestido em fórmica 
texturizada interna e externamente de alto padrão de acabamento, todas as bordas possuirão proteção de 
emborrachada para servir de proteção contrachoques e os cantos são arredondados em perfis de alumínio, de forma a 
evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a 
queda de objetos durante o deslocamento do veículo.  
Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma 
leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 
a utilização.  
Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de armários, com cantos 
arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a 
porta será de fácil remoção, com engates rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para 
permitir o acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação de 
equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa acesso pela porta lateral direita para 
guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo com 
compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de 
imobilização. 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de 
compensado naval, estruturado com perfil de alumínio extrusado de canto boleado, revestida de fórmica texturizada 
externa e internamente, com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento inteiriço de 

espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e encosto lateral, confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³.A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para 
sustentar a tampa aberta, um em cada lateral, Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de 
segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa o cinto no veículo. 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Um suporte para cilindro de oxigênio de 2.4 m³, confeccionado com tubos 
de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes firmemente presos à carroceria do veículo 
através de parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 
- UM CILINDRO DE OXIGÊNIO 2.4 m³ (16 l): Um cilindro de 2.4 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima descrito. 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através 
de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capacidade para até 250 libras de pressão, 
régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco 
aspirador e umidificador com máscara com as seguintes características: 
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Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 
250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em 
plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo 
condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 

Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de 
medição em policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 
kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 
montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 

Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de 
borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de 
entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fabricada em três camadas 
com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela 
ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento 
acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de 
forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. A mangueira passa 
através de conduítes, embutidos na parede lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 

Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões 
conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 
- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão 
com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com módulos injetados em 
policarbonato na cor vermelha, com comprimento mínimo de 1000 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. 
Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente a 
impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor 
vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). Sinalizador acústico com amplificador de potência 
mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575 e SAEJ595, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a proposta de preços 
bem como homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instalação nos 
veículos declarando que a mesma é homologada de forma que que seja mantida a garantia dos mesmos após a 
instalação. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis luminárias embutidas no teto, com base estampada em alumínio, 
lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.  
- AR-CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos e vibrações, cuja caixa 
deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura confortável aos 
ocupantes. 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, 
deverá ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os nomes dos 
municípios serão instaladas na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos e na parte superior da escrita faixa 

laranja de 4cm. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município com 5cm de altura na cor preta.  
Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa 
laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porta com a 
inscrição “ambulância” vazada, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, 
sem precisar vazar. 
No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte de 
forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo 
acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura 
centralizado com a “AMBULÂNCIA”  e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima 
do para brisa no tamanho de 30cm). 
Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente 
com Aparência Semi Brilho sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel 
Couché Siliconizado com gramatura de 120g.  
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IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. MACAS E EQUIPAMENTOS MÓVEIS NÃO DESCRITOS NA ESPECIFICAÇÃO NÃO INCLUÍDOS 

 
 
ITEM 05 - KIT DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO UTI 
 
Transformação de veículo tipo furgão com ar-condicionado original de fábrica na cabine em AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO BÁSICA TIPO UTI. 

- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termoacústico e serão revestidas de material lavável 
e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento 
interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já 
com o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. 
Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para 
tal finalidade. 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente, monolítico (antibactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade ante escorregadio com resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do 
revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material 
de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
naval.  
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta lateral com vidros temperados e 
película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. Janela de comunicação entre a cabine e o 
salão instalada na divisória original do veículo. 
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Dois vidros fixos temperados nas portas traseiras do veículo com as mesmas características que a janela da porta 
lateral. 
- MACA RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a 
operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui 
ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da 
vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha 
de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético, sem 
costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito bem 
como Laudo Técnico de Ensaio Estrutural e Ensaio realizado por laboratório comprovando que: o equipamento suporta 
uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua estrutura; o sistema de retenção da maca 
suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tracionado em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de 
fixação e ancoragem da maca atende a norma internacional AMD STD 004. do conjunto da Maca retrátil. 

- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre dois pés fixos, fixada no salão de atendimento 
próxima a cabeceira da maca. com de cinto de segurança 03 pontas. Deverá ser apresentado juntamente com a 
proposta de preços, laudo de ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da 
estrutura do veículo, conforme resolução do CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório 
credenciado no INMETRO, em nome da empresa que fará a transformação, pois a mesma é responsável fixação da 
poltrona no veículo. 
- ARMÁRIOS: Conjunto modular de armários confeccionados em compensado de pinho naval revestido em fórmica 
texturizada interna e externamente de alto padrão de acabamento, todas as bordas possuirão proteção de 
emborrachada para servir de proteção contrachoques e os cantos são arredondados em perfis de alumínio, de forma a 
evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a 
queda de objetos durante o deslocamento do veículo.  
Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma 
leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 
a utilização.  
Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória será instalado um conjunto de armários, com cantos 
arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a 
porta será de fácil remoção, com engates rápidos, para permitir a substituição do cilindro, terá ainda janela para 
permitir o acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação de 
equipamentos e almotolias para fluidos e compartimento inferior com tampa acesso pela porta lateral direita para 
guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo com 
compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de 
imobilização. 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de 
compensado naval, estruturado com perfil de alumínio extrusado de canto boleado, revestida de fórmica texturizada 
externa e internamente, com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento inteiriço de 
espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e encosto lateral, confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³.A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para 
sustentar a tampa aberta, um em cada lateral, Laudo Técnico de Ensaio de tração de ancoragem de cinto de 
segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no INMETRO em 

nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa o cinto no veículo. 
- SUPORTES PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suportes para cilindro de oxigênio de 2.4 m³, confeccionado com 
tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes firmemente presos à carroceria do veículo 
através de parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 
- DOIS CILINDRO DE OXIGÊNIO 2.4 m³ (16 l): Dois cilindros de 2.4 m³ para oxigênio, fixado no suporte acima 
descrito. 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através 
de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com capacidade para até 250 libras de pressão, 
régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e acoplada ao painel de comando, com fluxômetro, frasco 
aspirador e umidificador com máscara com as seguintes características: 

Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 
250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em 
plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo 
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condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 

Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de 
medição em policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 
kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 
montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 

Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com 
sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de 
borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de 
entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fabricada em três camadas 
com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela 
ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento 
acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de 
forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. A mangueira passa 

através de conduítes, embutidos na parede lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 

Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões 
conforme ABNT, fixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 
Conjunto portátil de oxigenação completo com cilindro de 0,6m³, fixado em suporte especial (SV97), deverá possuir 
manômetro, fluxometro, aspirador e máscara. 
- SISTEMA ELÉTRICO: O sistema elétrico da transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos 
dos circuitos do chassi do veículo será alimentado por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma 
outra independente para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria é do tipo ciclo profundo e com 
capacidade para 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, com proteção na base 
para evitar corrosão. Sistema de bloqueio automático o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de 
atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. 

O sistema elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, do 
veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. Todos os componentes elétricos e fiação são facilmente acessíveis através de quadro 
de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e controles 
devem estarão localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das 
lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de intempéries. 
   A fiação tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em 
chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão identificadas por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. 
Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras 
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e 
danos.  Todas as aberturas na viatura serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados 
para proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser padrão automotivo. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter uma laça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais 
de fiação. 
  Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à 
corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e manutenção. Central elétrica composta de disjuntor térmico e 
automático, reles, base de fusíveis e chave geral instalada no painel de comando. 

 Inversor de corrente contínua (12 v) para alternada (220 v) com capacidade de 1000 w de potência. 
O painel elétrico interno, confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado na parede sobre a 

bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo 

quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas para 12 v (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” 
micro táctil. Todas as tomadas elétricas mantem uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio 
conforme normas da ABNT. 

Para atender a da viatura, para o caso de os equipamentos elétricos adicionais serão servidos por circuitos 
separados e distintos dos circuitos do chassi do veículo, com tensão igual ao do chassi, tendo uma central elétrica 
composta de uma chave geral incorporada ao módulo eletrônico de potência, o qual será responsável pelo controle e 
proteção de todos os circuitos elétricos relativos aos equipamentos e da estrutura do veículo; 

O referido módulo de potência deve ser controlado remotamente por um console de operação, utilizando 
comunicação padrão automotivo CAN Norma SAE-J1939 (2 fios) para interligação entre os mesmos. 

Este comando deve ser compacto, em um bloco único, com iluminação própria para cada tecla de 
acionamento quando apenas o pós-chave estiver acionado, para melhor visualização em operações noturna ou com 
baixa luminosidade, deve ter vedação contra poeira e água e interagir via tecnologia CAN- J1939. 

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos pelo módulo eletrônico, não será permitido uso de 
disjuntores térmicos em nenhuma hipótese, ao invés para estes itens críticos pode ser usado rele e fusível padrão 
automotivo. 
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O módulo eletrônico de potência deve ser capaz de detectar curto-circuitos e sobrecargas, desligando 
imediatamente o circuito que apresentar problema, protegendo o equipamento que nele estiver ligado. Deve possuir 
também um sistema de diagnóstico via console de operação, o qual deve indicar claramente o circuito ao qual ela se 
refere; 

Este módulo visa trazer agilidade na manutenção; 
O sistema elétrico será dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer com a 

viatura em movimento, quer estacionado, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou componentes, sendo que 
se necessário será trocada a bateria e alternador originais por outros de maior potência; 
Tomada de rede externa instalada na lateral esquerda externa, com cabo de 20m. 
- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão 
com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador tipo barra linear, com módulos injetados em 
policarbonato na cor vermelha, com comprimento mínimo de 1000 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. 
Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente a 

impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor 
vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto). Sinalizador acústico com amplificador de potência 
mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575 e SAEJ595, 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser apresentado junto com a proposta de preços 
bem como homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização para a empresa que fará a instalação nos 
veículos declarando que a mesma é homologada de forma que que seja mantida a garantia dos mesmos após a 
instalação. 

Três sinalizadores pulsantes com lâmpadas de led´s intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, 
sendo dois vermelhos e uma central, na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, com 
acabamento e base de borracha.  

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por 
minuto, também com lâmpadas de led´s operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização 
da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, com acabamento e base de borracha. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis luminárias embutidas no teto, com base estampada em alumínio, 
lâmpadas de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.  

Possuir duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 
leds.  
- AR-CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos e vibrações, cuja caixa 
deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura confortável aos 
ocupantes. 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor laranja, “AMBULÂNCIA” vazada, 
deverá ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os nomes dos 
municípios serão instaladas na cor preta de 11cm de altura entre meio aos strobos e na parte superior da escrita faixa 
laranja de 4cm. Ainda na porta do furgão um letreiro com nome do município com 5cm de altura na cor preta.  
Na traseira devem ser colocada cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa 
laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porta com a 
inscrição “ambulância” vazada, caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, 
sem precisar vazar. 
No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte de 
forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na extremidade inferior do capo 
acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura 

centralizado com a “AMBULÂNCIA”  e a parte superior do capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima 
do para brisa no tamanho de 30cm). 
Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente 
com Aparência Semi Brilho sem textura. Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel 
Couché Siliconizado com gramatura de 120g.  
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IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVA. MACAS E EQUIPAMENTOS MÓVEIS NÃO DESCRITOS NAS ESPECIFICAÇÕES NÃO INCLUÍDOS. 
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ANEXO II 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 017/2021 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2021 
 

ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO, NA MODALIDADE DE “REGISTRO DE PREÇOS” 

 
 

O Presidente do CIRAU - Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, no uso de suas atribuições 
legais, determina a abertura de Processo Administrativo visando à execução de procedimento para 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM 

AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI”, através de Pregão Eletrônico, na modalidade 
“REGISTRO DE PREÇOS”.  

Comunique-se aos municípios integrantes do CIRAU para que os mesmos encaminhem suas previsões 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM 

AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI”, para o período de até 365 dias, junto ao 
CIRAU, bem como seus respectivos interesses em participar do referido certame, o que deverá ser por 

escrito. 

 
Havendo um número mínimo de entes federativos interessados em participar do certame, com previsões de 

compras encaminhadas ao CIRAU, promova-se a abertura do competente “Pregão Eletrônico”. 
 

 

Publique-se. 
 

 
ERECHIM/RS, 23 de setembro de 2021. 

 
 

 

 
 

________________________ 
CARLOS ALBERTO BORDIN 

Presidente do CIRAU 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br


 

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS – CEP 99700-236 
CNPJ 11.074.898/0001-69 – FONE (54) 3522-0468 - Site www.cirau.com.br - E-mail cirau@cirau.com.br 

25 

 

ANEXO III - MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 
Aos ___________, na sede do CIRAU, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 11.074.898/0001-69, 

situada na Rua Santos Dumont, nº 370, Bairro São Cristóvão em Erechim/RS, CEP 99.709-370, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. Carlos Alberto Bordin, portador da CI 4063312864 e CIC nº 

740.787.710-68, tendo como partícipes o CIRAU – Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, 

compreendendo os Municípios de Aratiba, Barra do Rio Azul, Centenário, Carlos Gomes, Cruzaltense, 
Erechim, Estação, Entre Rios do Sul, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do 

Sul, Jacutinga, Quatro Irmãos, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Ponte Preta, Severiano de Almeida, ou 
ainda a outros entes que venham a se associar no período de vigência do presente certame. 

 

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DA(S) EMPRESA(S): ______________________________, 
CNPJ nº _____________, estabelecida na cidade de _________________, na Rua ___________, n° 

_____, que apresentou os documentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor(es) 
Beneficiário(s), neste ato representado(s) pela Sr.     ______________, portadora do CPF n° _________ 

e da cédula de identidade nº __________,  nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 5.450/05, do 
Decreto nº 3.931/01, e suas alterações e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para 

Registro de Preços nº 017/2021, conforme Ata de Julgamento de Preços publicado no Site 
Oficial da Entidade, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s) 

classificado(s) no certame acima numerado, em 1º lugar no quadro, conforme abaixo: 
 

Item Descrição dos Produtos Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO 

FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO 
UTI”, de acordo com as especificações e quantidades definidas no Termo de Referência do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 017/2021, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por item, conforme consta 

nos autos do processo anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de até 365 dias, a partir da sua assinatura, durante o qual o 
CIRAU não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelo CIRAU, ou órgãos interessados em participar, em 

qualquer tempo, desde que autorizados pelo CIRAU. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 017/2021, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser 

pago será o constante da proposta apresentada no Pregão nº 017/2021, pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA – LOCAIS/PRAZO DE ENTREGA/NOTA FISCAL 
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a) Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, sendo as 
Notas Fiscais emitidas em favor de cada Município beneficiário, conforme discriminado em tal Ordem, 

sendo vedado ao contratado emitir Nota Fiscal em favor do CIRAU. 
b) Prazo de Entrega: A entrega deverá ser efetuada até 120 (cento e vinte) dias após a solicitação do 

município consorciado. 

c) A entrega deverá ser realizada junto ao município solicitante e consorciado em local a ser definido pelo 
mesmo, em horário de expediente de segunda a sexta-feira. 

d) Todas as garantias que são relativas aos objetos deverão ser repassadas integralmente aos municípios. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em até 03 (três) parcelas iguais e mensais com vencimento da primeira 10 

(dez) dias entrega e aceite do objeto ao município. O pagamento será efetuado mediante transferência 

entre contas ou via boleto. 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos 

à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo o CIRAU por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será 

contado da data de reapresentação do documento corretamente preenchido. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

 

As penalidades contratuais são as previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigo 28 do Decreto n. 
5.450/2005. Além do previsto no caput desta cláusula, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e pela verificação de quaisquer das situações prevista 
no art. 78, incisos I a XI e XVIII da Lei nº 8.666/93, garantida a defesa prévia ao contratado, a 

administração poderá aplicar as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico (SICAF); 

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do pedido de compra, independente do seu valor; 
c)  Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando 
não enviadas ao CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento 

expedida pelos Municípios consorciados; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais; 

f) Se o valor da multa não for pago, ou depositada, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
 

No ato de credenciamento também são verificados os eventuais impedimentos dos Licitantes: 

a) Objeto incompatível com o objeto social da empresa: As pessoas jurídicas somente podem exercer as 
atividades previstas em seu objeto social, portanto, não podem participar da licitação as empresas em cujo 

ato constitutivo não conste o objeto licitado; 
b) Empresas coligadas ou com os mesmos sócios: Com base nos princípios da moralidade e competitividade 

não se pode admitir que uma mesma sociedade possa competir contra si mesma, conforme o §3° do Artigo 

3° da Lei n° 8.666 – 1993, que veda a quebra do sigilo das propostas até a abertura das mesmas; 
c)  Servidor ou dirigente do Órgão; 

d) Autor do projeto básico ou executivo; 
e) O licitante declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, 
art. 28, da Lei nº 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, exclusivamente em relação à redução dos preços praticados no mercado.  

 

Ocorrendo eventual majoração superveniente dos custos do fornecedor, de modo que o valor 
de custo supere o próprio valor registrado em Ata, devidamente comprovada por documentos 

hábeis, a Administração intimará os próximos classificados no certame para averiguar a 
possibilidade de fornecer o produto pelo preço registrado. Não havendo interessados, 

cancelará a Ata e iniciará outro procedimento licitatório. Nesse caso, Notas de Empenho ou 
Ordens de Fornecimento emitidas pelos Municípios previamente à informação ao CIRAU 

acerca da majoração dos custos pelo fornecedor deverão ser cumpridas, sob pena de aplicação 

das sanções definidas nesta Ata. Esse parágrafo não se aplica no caso de o Município e o 
fornecedor terem firmado o competente Contrato Administrativo, caso em que se aplicam 

integralmente as disposições do art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/93 também para a hipótese de 
majoração dos custos do fornecedor. 

 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo 

CIRAU para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e por iniciativa da administração quando caracterizado o interesse público. 

O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da 

Ata de Registro de Preço, sem justificativa aceitável. 

III - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo 

e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS INTEGRANTES 

 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 017/2021 e a proposta das empresas classificadas em 1º 

lugar: 

___________________ 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO 

 
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Ente Público Municipal 

da Região do Alto Uruguai, ainda que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
CIRAU.  

 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o CIRAU e participantes 
originários, bem como os limites de acréscimo de quantitativos decorrente da adesão previstos no Edital.  
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Eventuais penalidades decorrentes do descumprimento da Ata quanto a Entes aderentes serão apuradas e 

aplicadas diretamente pelos próprios aderentes, respeitados o contraditório e a ampla defesa, com 
posterior comunicação das ocorrências ao CIRAU. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o da Comarca 

de Erechim/RS. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, demais normas 
aplicáveis e ao disposto no edital de pregão eletrônico nº 017/2021. 

 
 

CARLOS ALBERTO BORDIN 

Presidente do CIRAU 
 

 
 

EMPRESA: ___________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO Nº________ 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE 

KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI” 
 

Contratante: ___________________________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº _____________________, com sede administrativa na ____________________, neste 

ato por seu Prefeito. 

  
Contratado: _____________________________, inscrita no CNPJ sob n° ____________________, com 

sede na Rua _____________________, neste ato representada por seu ____________________________, 
firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

Objeto: _______________________________________________________________________________  
  

Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas e preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 
  

Cláusula Segunda: O preço justo e acertado que o município pagará à contratada, nos termos do objeto 

deste contrato, será de R$ _________________. 
Parágrafo Único: O pagamento será efetuado em até ________________, mediante nota fiscal, entrega 

e aceitação dos produtos. 
    

Cláusula Terceira: O presente contrato terá validade de ______________________. 

  
Cláusula Quarta: As despesas decorrentes do programa do presente contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária consignada na lei de meios. 
  

Cláusula Quinta: Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado. 

  

Cláusula Sexta: O presente contrato poderá ser rescindindo, por qualquer das partes e a qualquer 
tempo, nas seguintes situações: 

a) amigavelmente por acordo entre as partes; 
b) unilateralmente pela Administração desde que haja interesse público e conveniência administrativa; 

c) por não mais interessar a uma das partes, com comunicação prévia com no mínimo 30 dias de 

antecedência; 
d) naquelas previstas na lei de licitações. 

 
Cláusula Sétima: O presente contrato é pactuado em observância a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 

em adesão a Ata de Registro de Preços n. __________, do Consórcio Público Intermunicipal da Região do 

Alto Uruguai – CIRAU. 
 

Cláusula Oitava: As partes elegem o foro da Comarca de Erechim-RS, como competente para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato. 

  
                           E por estarem assim justos e acordados lavrou-se o presente termo em duas vias de 

igual teor forma que após lido e achado conforme é assinado para que surta seus efeitos. 

  
Data ________________ 

 
 

Município Contratante 

 

Contratada 

 
 Testemunhas: 
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ANEXO IV 
 

ESTIMATIVA INTEGRAL DOS ITENS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DO TIPO FURGÃO E DE KITS DE TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIAS DO “TIPO A”, “TIPO B” E “TIPO UTI”  PARA OS 
MUNICÍPIOS (UNIDADE) 

 

ITEM ARATIBA 
BARRA RIO 

AZUL 

CARLOS 

GOMES 

CENTE-

NÁRIO 

CRUZAL-

TENSE 

ENTRE 

RIOS SUL 

EREBANG

O 
ERECHIM ESTAÇÃO 

FLORIANO 

PEIXOTO 
GAURAMA 

GETÚLIO 

VARGAS 

IPIRANGA 

DO SUL 

ITATIBA 

DO SUL 

JACUTIN-

GA 

MARCELIN

O RAMOS 

MARIANO 

MORO 

PONTE 

PRETA 

QUATRO 

IRMÃOS 

SEVERIANO 

ALMEIDA 
TOTAL 

1.  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 

2.  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 

3.  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 

4.  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 

5.  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 

 

OBS.: A estimativa indicada nessa Tabela é meramente referencial, sendo utilizada para efeito de determinação de quantitativos e definição de limites para adesão de outros Entes à Ata de Registro de 
Preços, não caracterizando, em qualquer hipótese, direito subjetivo dos licitantes à entrega da integralidade do quantitativo indicado, o qual será solicitado na medida do interesse dos Municípios 
consorciados. 
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